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-----No dia nove, do mês de Maio, do ano dois mil e seis, na sala de reuniões 

do Edifício dos Paços do Concelho, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Góis, sob a Presidência do senhor José Girão Vitorino, na 

qualidade de Presidente da Câmara, comparecendo os Vereadores que 

compõem o Executivo Camarário, Diamantino Garcia, Daniel Neves, Maria 

Helena Moniz e Graça Aleixo. ----------------------------------------------------------------- 

-----A Reunião foi secretariada por Vânia Alexandra Ferreira. ------------------------ 

-----Depois dos presentes terem ocupado os seus lugares, o senhor Presidente 

declarou aberta a reunião, pelas dez horas, dando início à seguinte Ordem de 
Trabalhos: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; ------------------------------------------------- 
1.1 – FALTAS; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; ---------------------------------------------------------------

2 – ASSUNTOS DIVERSOS: ------------------------------------------------------------------
2.1 – MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA/ ENVIO DE PROTOCOLO; ------------- 

2.2 – GABINETE JURÍDICO/ ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º1/92 CARVALHAL – 

GÓIS – PEDIDO DE ALTERAÇÃO. ------------------------------------------------------------------- 

3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE OBRAS 
PARTICULARES: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

3.1 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA; --------------------------------------------------------- 

3.2 – PAGAMENTOS; -------------------------------------------------------------------------------------

3.3 – REQUISIÇÕES; -------------------------------------------------------------------------------------- 

3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES; ----------------------------------------- 

-----1 - FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA ANTERIOR: ----------------- 
-----1.1 – FALTAS – Não houve. -------------------------------------------------------------- 

-----1.2. – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR – De acordo com o determinado 

pela Lei número 5-A /2002, de 11 de Janeiro, nos números um e dois do seu 
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artigo nonagésimo segundo, a Câmara deliberou por unanimidade, e após 

leitura, aprovar a acta da reunião realizada no dia vinte e oito, do mês de Abril, 

do ano de dois mil e seis, sendo assinada pelo senhora Vice-Presidente e por 

quem a lavrou. ------------------------------------------------------------------------------------- 
-----2 – ASSUNTOS DIVERSOS: ------------------------------------------------------------- 
-----2.1 – MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA/ ENVIO DE 

PROTOCOLO – Foi presente o Protocolo de Divisão da Energia Eólica 

produzida nos limites dos Concelhos de Góis e Pampilhosa da Serra. -------------

-----O senhor Presidente fez uma breve apresentação do Protocolo e 

congratulou-se pelo bom relacionamento que tem existido entre os dois 

Municípios, porque só assim será possível a celebração do presente Protocolo.  

-----O senhor vereador Daniel Neves questionou o senhor Presidente acerca de 

eventuais alterações que o presente Protocolo venha a provocar no que foi 

anteriormente negociado com a Direcção dos Compartes da freguesia do 

Cadafaz. ---------------------------------------------------------------------------------------------

-----O senhor Presidente informou que o que se está a protocolar são valores 

de facturação que não interferem com os acordos dos Compartes, uma vez que 

apenas dizem respeito a valores entre Autarquias. --------------------------------------

-----A senhora vereadora Graça Aleixo alertou o executivo para a forma como 

está redigido o Protocolo, dado que, existe um largo conjunto de elementos que 

somente diz respeito ao Concelho de Pampilhosa da Serra. Alertou ainda para 

o facto de um Protocolo valer como um contrato, desde que gere deveres e 

direitos para ambas as partes, não podendo, por isso, o executivo de Góis 

subscrever aspectos que respeitam exclusivamente à Câmara Municipal de 

Pampilhosa da Serra. ----------------------------------------------------------------------------

-----Considerou, também, que existem pontos que são meras informações, pelo 

que não deveriam fazer parte do Protocolo, mas poderiam ser inseridos num 

apêndice. --------------------------------------------------------------------------------------------

-----O senhor vereador Diamantino Garcia referiu que estavam presentes 

alguns considerandos que não deviam fazer parte do Protocolo, porquanto 

salientavam sobretudo a preocupação e o espírito de iniciativa demonstrado 
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pelo município de Pampilhosa da Serra aquando da criação do Parque Eólico. -

-----A senhora vereadora Graça Aleixo referiu que esses considerandos 

poderiam constar duma informação de sustentação do Protocolo e não do texto 

do mesmo e salientou ainda ter verificado que este, apesar de ser bastante 

pormenorizado em alguns pontos, é omisso no que respeita a alguma 

informação pertinente, como é o caso do número de geradores e apuramento 

dos valores totais comuns aos dois municípios que deverão ficar especificados 

no Protocolo, devendo para isso serem efectuadas as operações nele 

indicadas com base no valor médio, tal como ali é referido. ---------------------------

-----O senhor vereador Daniel Neves informou que, aquando da montagem dos 

Parques de Energia Eólica ligados às empresas R.E.S. e ENERNOVA, esteve 

bastante atento às negociações e está ciente dos problemas que surgiram 

devido ao alheamento por parte do Município de Góis, o que viria a prejudicar 

largamente o Concelho. -------------------------------------------------------------------------

-----Referiu ainda saber que, mais tarde, o actual executivo tentou colmatar 

alguns erros das negociações que foram feitas com os Compartes e Juntas de 

Freguesia, mas foram tentativas goradas, pois não conseguiram corrigir os 

erros cometidos. -----------------------------------------------------------------------------------

----- O senhor vereador Daniel Neves sugeriu que o senhor Presidente tivesse 

uma conversa com o Conselho Directivo dos Compartes para esclarecer o 

número de geradores que confinam com os dois Concelhos e o número da 

potência correcta. ---------------------------------------------------------------------------------

-----A senhora vereadora Graça Aleixo chamou ainda a atenção para a previsão 

da decisão arbitral em caso de conflito, porquanto, julga que, atendendo à 

matéria em causa e face ao actual regime de justiça administrativa que 

contempla os conflitos entre entidades administrativas, qualquer diferendo não 

deve ser resolvido por recurso à arbitragem, mas sim pelo Tribunal 

Administrativo. -------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e depois de analisado o documento 

deliberou por unanimidade que este deveria sofrer algumas alterações e 

rectificações antes de poder ser aprovado. ------------------------------------------------ 
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-----2.2 – GABINETE JURÍDICO/ ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º1/92 
CARVALHAL – GÓIS – PEDIDO DE ALTERAÇÃO – Sob proposta do senhor 

Presidente, foi este ponto retirado da ordem de trabalhos. ---------------------------- 

-----ASSUNTOS NÃO AGENDADOS: ------------------------------------------------------- 
-----2.3 – JUNTA DE FREGUESIA DE VILA NOVA DO CEIRA/ PROPOSTA 
DE NOMEAÇÃO DOS JUÍZES DAS LEVADAS PARA O ANO DE 2006 – Foi 

presente o ofício número 35, datado de dia dois, do mês de Maio, do ano de 

dois mil e seis, da Junta de Freguesia de Vila Nova do Ceira, relativo à 

proposta de nomeação da Comissão Inspectora e dos Juízes das Levadas de 

Rega da freguesia de Vila Nova do Ceira. --------------------------------------------------

----- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aceitar a 

proposta apresentada. -------------------------------------------------------------------------- 

-----2.4 – DSCE/ X FEIRA DO LIVRO – A senhora Vice-Presidente informou o 

executivo que irá ter lugar a X Feira do Livro em Góis, sob o signo de Bocage. 

Mais informou que a Feira do Livro vai realizar-se entre os dias 10 e 14 de Maio 

e na sua inauguração contará com a presença do senhor Governador Civil de 

Coimbra, do senhor Delegado Distrital da Cultura e da escritora Sara Monteiro -

-----A senhora Vice-Presidente fez ainda uma breve apresentação do Programa 

da Feira, fazendo referência a algumas actividades e agradeceu às Técnicas 

da Biblioteca, Funcionários da Autarquia, às Editoras, aos Livreiros e a todos 

aqueles que ajudarão a concretizar, com sucesso, a X Feira do Livro em Góis. -

-----A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------- 

-----3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE 

OBRAS PARTICULARES: --------------------------------------------------------------------- 
-----3.1 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA – A Câmara tomou 

conhecimento do saldo em disponibilidade, constante do Resumo Diário da 

Tesouraria do dia vinte e sete de Abril, do ano em curso, no valor de um 

milhão, dezassete mil, duzentos e sessenta e oito euros e quarenta e um 

cêntimos. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
-----3.2 – PAGAMENTOS – A Câmara tomou conhecimento e aprovou por 

unanimidade os pagamentos, relativos ao ano de dois mil e seis, constantes 
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das Ordens número setecentos e trinta à número setecentos e cinquenta e 

sete, no valor de noventa e nove mil, oitocentos e noventa e dois euros e 

cinquenta e cinco cêntimos. -------------------------------------------------------------------- 

-----3.3 – REQUISIÇÕES – A Câmara tomou conhecimento das requisições 

emitidas desde a última reunião até à presente data. -----------------------------------

-----3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES – A Câmara tomou 

conhecimento de que foram emitidas as seguintes licenças de Obras 

Particulares: ----------------------------------------------------------------------------------------

-----a) Número catorze, relativa a António Alves Martins, Cabreira. ----------------- 

-----4 – APROVAÇÕES EM MINUTA: ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; RESUMO 

DIÁRIO DE TESOURARIA; PAGAMENTOS; REQUISIÇÕES; LICENCIAMENTO DE OBRAS 
PARTICULARES. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----E não havendo outros assuntos a tratar, o senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião pelas onze horas e trinta minutos, da qual para constar se 

lavrou a presente acta, sob a responsabilidade do Secretário. ----------------------- 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal,     O Secretário, 

    _____________________________  _________________________ 
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